MPV 897
00279

MEDIDA PROVISORIA N° 897, DE 1° DE OUTUBRO DE 2019

Institui o Fundo de Aval Fraterno, disp6e sobre o
patriménio de afetacdo de propriedades rurais, a Cédula
Imobilidria Rural, a escrituragdo de titulos de crédito e a
concessdo de subvencdo econbémica para empresas
ceredlistas, e dd outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o §1°, do Art. 1°, da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, com a redacao
dada pelo Art. 37, da Medida Provisdria n°® 897, de 1° de outubro de 2019.

JUSTIFICACAO

Pela Lei n® 8.427, as subvencbes de encargos financeiros, os bénus de
adimpléncia e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais se aplicam
as operacdes firmadas pelos bancos oficiais federais e bancos cooperativos. A MPV
passa a habilitar os bancos privados, e assim estabelecendo concorréncia desleal
por parte de grandes bancos privados e grandes tomadores do crédito rural pela
apropriacao das dotacbes orcamentarias previstas para as subvencdes do crédito
rural para a agricultura familiar e os médios produtores.

Sala das Sessbes, em 08 de outubro de 2019.

Deputado Zé Carlos
PT/MARANHAO
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